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O Centro Técnico Regional de Fiscalização de Araçatuba – 
CTRF-2, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, faz publicar 
a relação de Auto de Infração Ambiental, cujo autuado não foi 
localizado para entrega da notificação via Correios e/ou Polícia 
Militar Ambiental. O Centro Técnico Regional de Fiscalização de 
Araçatuba está localizado na Rua Tenente Alcides Teodoro dos 
Santos 260, Bairro Aviação, CEP 16055-557, Araçatuba-SP. Em 
caso de comparecimento, agendar pelo telefone (18) 3607-0550.

Auto de Infração Ambiental 197048/2006
Autuado: MAURÍLIO CASTILHO
CPF: 128.598.008-59
Município da Infração: Magda
De acordo com as informações prestadas por técnico da 

Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade, foi verificado 
o não cumprimento do Termo de Compromisso de Recuperação 
Ambiental 11.507/2011, não sendo executadas as medidas de 
recuperação ambiental compromissada. Conforme pactuado e 
uma vez já vencido o prazo estabelecido pelo referido termo, 
o interessado deverá promover a restauração sustentável da 
vegetação nativa através do plantio das 250 mudas compro-
missadas, assim como manter as práticas e os tratos culturais 
com vistas ao efetivo desenvolvimento das espécies de árvores 
nativas e vegetação regenerante, e ainda, realizar o replantio 
dos indivíduos arbóreos que vierem a morrer, até que o reflo-
restamento atinja altura aproximada de 1,5 metros e, princi-
palmente, quando houver fechamento do dossel. Assim sendo, 
deverá ser encaminhado no prazo máximo de 30 dias contados 
do recebimento desta notificação, a este Centro Técnico, sito à 
Rua Tenente Alcides Teodoro dos Santos 260, Bairro Aviação, CEP 
16.055-557 na cidade de Araçatuba, relatório técnico fotográfico 
que demonstre a retomada das obrigações compromissadas de 
maneira a dar atendimento às práticas necessárias ao cumpri-
mento do mesmo. Se constatado após nova vistoria o não cum-
primento do Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental 
firmado, por se tratar de título executivo extra judicial será 
encaminhado à Procuradoria Geral do Estado para adoção das 
medidas judiciais cabíveis para fazer cumprir o compromisso, 
nos termos do artigo 225, parágrafo 3º da Constituição Federal 
e do artigo 4º da Lei Federal 6.938/1981

O Centro Técnico Regional de Fiscalização de Araçatuba – 
CTRF-2, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, faz publicar 
a relação de Auto de Infração Ambiental, cujo autuado não foi 
localizado para entrega da notificação via Correios e/ou Polícia 
Militar Ambiental. O Centro Técnico Regional de Fiscalização de 
Araçatuba está localizado na Rua Tenente Alcides Teodoro dos 
Santos 260, Bairro Aviação, CEP 16055-557, Araçatuba-SP. Em 
caso de comparecimento, agendar pelo telefone (18) 3607-0550.

Auto de Infração Ambiental 113.989/2005
Autuado: ARY NUNES GARCIA
CPF: 012.508.848-53
Município da Infração: Birigui
Considerando a necessidade de andamento administrativo 

do Auto de Infração Ambiental supracitado, solicitamos o envio 
de Relatório Técnico e Fotográfico, contendo no mínimo 6 foto-
grafias, no prazo de 30 dias a contar da data de recebimento 
desta notificação, que demonstre a situação atual da área 
autuada. O Relatório Técnico deverá conter, no mínimo: Croqui 
da propriedade com indicação do local do dano ambiental, com 
polígono identificando-o; Informações das medidas adotadas 
objetivando a recuperação do dano ambiental; Fotos demons-
trando a área objeto do corte das árvores, com coordenadas 
geográficas. O não atendimento do solicitado dentro do prazo 
estipulado poderá caracterizar nova infração ambiental, com 
base no previsto no artigo 77 da Resolução SMA 48/2014, 
acarretando ainda no encaminhamento de seu processo à Procu-
radoria Geral do Estado para ingresso de ação judicial visando a 
reparação do dano ambiental causado. Qualquer dúvida, entrar 
em contato pelo telefone: (18) 3607-0550. Em caso compareci-
mento é necessário o prévio agendamento

O Centro Técnico Regional de Fiscalização de Araçatuba – 
CTRF-2, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, faz publicar 
a relação de Auto de Infração Ambiental, cujo autuado não foi 
localizado para entrega da notificação via Correios e/ou Polícia 
Militar Ambiental. O Centro Técnico Regional de Fiscalização de 
Araçatuba está localizado na Rua Tenente Alcides Teodoro dos 
Santos 260, Bairro Aviação, CEP 16055-557, Araçatuba-SP. Em 
caso de comparecimento, agendar pelo telefone (18) 3607-0550.

Auto de Infração Ambiental nº AIA 225.837/2008
Autuado: EZEQUIEL DA COSTA
CPF: 051.665.378-40
Município da Infração: Votuporanga
Considerando a necessidade de andamento administrativo 

do Auto de Infração Ambiental supracitado, solicitamos o envio 
de Relatório Técnico e Fotográfico (mínimo 6 fotos), no prazo de 
30 dias a contar da data de recebimento desta notificação, que 
demonstre a situação atual da área autuada. O Relatório Técnico 
deverá conter, no mínimo: Croqui da propriedade com indicação 
do local do dano ambiental, com polígono identificando-o; Infor-
mações das medidas adotadas objetivando a recuperação do 
dano ambiental; Fotos demonstrando a área objeto da autuação, 
com coordenadas geográficas; O não atendimento do solicitado 
dentro do prazo estipulado poderá caracterizar nova infração 
ambiental, com a aplicação da penalidade de multa simples 
conforme previsto no artigo 76 da Resolução SMA 48/2014, e 
ainda o processo será encaminhado à Procuradoria Geral do 
Estado para ingresso de ação judicial visando a reparação do 
dano ambiental causado. O comparecimento ao CTR 2 deverá 
ser previamente agendado.

O Centro Técnico Regional de Fiscalização de Araçatuba – 
CTRF-2, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, faz publicar 
a relação de Auto de Infração Ambiental, cujo autuado não foi 
localizado para entrega da notificação via Correios e/ou Polícia 
Militar Ambiental. O Centro Técnico Regional de Fiscalização de 
Araçatuba está localizado na Rua Tenente Alcides Teodoro dos 
Santos 260, Bairro Aviação, CEP 16055-557, Araçatuba-SP. Em 
caso de comparecimento, agendar pelo telefone (18) 3607-0550.

Auto de Infração Ambiental 133.221/2001
Autuado: CRISTIANO MARQUES DE OLIVEIRA
CPF: 184.530.738-05
Município da Infração: Mira Estrela
Considerando a necessidade de andamento administrativo 

do Auto de Infração Ambiental supracitado, solicitamos o envio 
de Relatório Técnico e Fotográfico, contendo no mínimo 6 foto-
grafias, no prazo de 30 dias a contar da data de recebimento 
desta notificação, que demonstre a situação atual da área 
autuada. O Relatório Técnico deverá conter, no mínimo: Croqui 
da propriedade com indicação do local do dano ambiental, com 
polígono identificando-o; Informações das medidas adotadas 
objetivando a recuperação do dano ambiental; Fotos demons-
trando a área objeto da autuação, com coordenadas geográficas. 
O não atendimento do solicitado dentro do prazo estipulado 
poderá caracterizar nova infração ambiental, com base no 
previsto no artigo 77 da Resolução SMA 48/2014, acarretando 
ainda no encaminhamento de seu processo à Procuradoria Geral 
do Estado para ingresso de ação judicial visando a reparação do 
dano ambiental causado. Qualquer dúvida, entrar em contato 
pelo telefone: (18) 3607-0550

Em caso comparecimento é necessário o prévio agenda-
mento.

O Centro Técnico Regional de Fiscalização de Araçatuba – 
CTRF-2, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, faz publicar 
a relação de Auto de Infração Ambiental, cujo autuado não foi 
localizado para entrega da notificação via Correios e/ou Polícia 
Militar Ambiental. O Centro Técnico Regional de Fiscalização de 
Araçatuba está localizado na Rua Tenente Alcides Teodoro dos 
Santos 260, Bairro Aviação, CEP 16055-557, Araçatuba-SP. Em 
caso de comparecimento, agendar pelo telefone (18) 3607-0550.

Auto de Infração Ambiental 156.867/2004
Autuado: MARCELO DE CAMARGO SOUBHIA

de Atibaia, situado à Av. Gerônimo de Camargo, 1470, Recreio 
Estoril, Atibaia-SP.

Auto de Infração Ambiental: 20190930006304-1
Proc. Digital: SIMA.014870/2019-57
Autuado: BELARMINO DA ASCENÇÃO MARTA - FAZENDA 

VILAR DO REI
CNPJ: 08.560.360/0001-50
Município da Infração: JARINU
Comunicado: Obter ciência do auto de infração e compa-

recer à sessão do Atendimento Ambiental, reagendada para o 
dia 30-01-2020 às 15h:00 na base da Polícia Militar Ambiental 
de Campinas, situado à Rua Cabedelo, 240, Vila São Paulo, 
Jundiai-SP

Auto de Infração Ambiental: 20191118007729-1
Proc. Digital: SIMA.022970/2019-57
Autuado: ABEL DA SILVA MATOS FILHO
CPF: 118.484.868-80
RG: 26057359
Município da Infração: SOCORRO
Comunicado: Obter ciência do auto de infração e compa-

recer à sessão do Atendimento Ambiental, reagendada para o 
dia 04-02-2020 às 15h:30 na base da Polícia Militar Ambiental 
de Campinas, situado à Rua Cabedelo, 240, Vila São Paulo, 
Jundiai-SP

Auto de Infração Ambiental: 20190924011547-1
Proc. Digital: SIMA.019144/2019-46
Autuado: ALCINDO VITORIO SARTORI
CPF: 240.096.108-59
RG: 8986453
Município da Infração: SOCORRO
Comunicado: Obter ciência do auto de infração e compa-

recer à sessão do Atendimento Ambiental, agendada para o 
dia 14-01-2020 às 09h:30 na base da Polícia Militar Ambiental 
de Campinas, situado à Av. das Amoreiras, 191, Vila Industrial, 
Campinas-SP.

Auto de Infração Ambiental: 20191007010370-1
Proc. Digital: SIMA.019218/2019-79
Autuado: LUIS EDUARDO PADAVINI
CPF: 116.405.848-70
RG: 21263072
Município da Infração: SERRA NEGRA
Comunicado: Obter ciência do auto de infração e compa-

recer à sessão do Atendimento Ambiental, agendada para o 
dia 09-01-2020 às 11h:30 na base da Polícia Militar Ambiental 
de Campinas, situado à Av. das Amoreiras, 191, Vila Industrial, 
Campinas-SP.

Auto de Infração Ambiental: 20191029009695-1
Proc. Digital: SIMA.021454/2019-46
Autuado: ROBERVAL PARISE ME
CNPJ: 24.622.311/0001-50
Município da Infração: JUNDIAI
Comunicado: Obter ciência do auto de infração e compa-

recer à sessão do Atendimento Ambiental, agendada para o 
dia 07-01-2020 às 09h:00 na base da Polícia Militar Ambiental 
de Campinas, situado à Rua Cabedelo, 240, Vila São Paulo, 
Jundiai-SP

 Centro Técnico Regional II - Araçatuba
 Comunicado
O Centro Técnico Regional de Fiscalização de Araçatuba – 

CTRF-2, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, faz publicar 
a relação de Auto de Infração Ambiental, cujo autuado não foi 
localizado para entrega da notificação via Correios e/ou Polícia 
Militar Ambiental. O Centro Técnico Regional de Fiscalização de 
Araçatuba está localizado na Rua Tenente Alcides Teodoro dos 
Santos 260, Bairro Aviação, CEP 16055-557, Araçatuba-SP. Em 
caso de comparecimento, agendar pelo telefone (18) 3607-0550.

Auto de Infração Ambiental 20181226004291-1
Autuado: MOACIR BUZATO
CPF: 251.178.418-16
Município da Infração: Coroados
Considerando o documento protocolizado na data de 

10-07-2019, verifica-se que o administrado atendeu parcialmen-
te a solicitação de apresentação de documentos que comprovem 
a regularização do dano ambiental no órgão licenciador. Adicio-
nalmente, uma vez obtida a regularização da atividade autuada 
junto a CETESB/Agência Ambiental de Araçatuba, deverá o 
administrado encaminhar a este Centro Técnico a documentação 
comprobatória de tal ato, qual seja, o Termo de Compromisso de 
Recuperação Ambiental. Cabe ressaltar, que o não atendimento 
desta notificação acarretará na perda do desconto de 40% 
sobre o valor da multa, sem prejuízo de ingresso de ação judicial 
objetivando a reparação do dano ambiental em questão, além 
de nova infração nos termos do artigo 76/77 da Resolução SMA 
48/2014. Qualquer dúvida, entrar em contato pelo telefone: (18) 
3607-0550. Em caso comparecimento é necessário o prévio 
agendamento.

O Centro Técnico Regional de Fiscalização de Araçatuba – 
CTRF-2, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, faz publicar 
a relação de Auto de Infração Ambiental, cujo autuado não foi 
localizado para entrega da notificação via Correios e/ou Polícia 
Militar Ambiental. O Centro Técnico Regional de Fiscalização de 
Araçatuba está localizado na Rua Tenente Alcides Teodoro dos 
Santos 260, Bairro Aviação, CEP 16055-557, Araçatuba-SP. Em 
caso de comparecimento, agendar pelo telefone (18) 3607-0550.

Auto de Infração Ambiental 20180924001120-1
Autuado: AGUINELO GOMES DA SILVA
CPF: 048.570.768-37
Município da Infração: Meridiano
Informamos que não consta em nosso Sistema Integrado 

de Gestão Ambiental (Sigam) o pagamento das parcelas refe-
rentes à multa aplicada junto ao Auto de Infração Ambiental 
20180924001120-1 (PSMA.021793/2018-46). Desta forma, 
informamos que a nova guia de arrecadação no valor total devi-
do, perfazendo o montante de R$ 1768,50, que deverá ser pago 
em qualquer agência bancária até a data de 06-02-2020 poderá 
ser retirado no Centro Técnico Regional de Fiscalização de 
Araçatuba que está localizado na Rua Tenente Alcides Teodoro 
dos Santos 260, Bairro Aviação, CEP 16055-557, Araçatuba-SP. 
Informamos ainda que o não pagamento da multa até a data 
de vencimento acarretará na inclusão do débito no Sistema 
de Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Estado, para adoção 
de medidas judiciais cabíveis. Para maiores informações, favor 
entrar em contato pelo telefone abaixo. No caso de compareci-
mento, é necessário o agendamento prévio

O Centro Técnico Regional de Fiscalização de Araçatuba – 
CTRF-2, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, faz publicar 
a relação de Auto de Infração Ambiental, cujo autuado não foi 
localizado para entrega da notificação via Correios e/ou Polícia 
Militar Ambiental. O Centro Técnico Regional de Fiscalização de 
Araçatuba está localizado na Rua Tenente Alcides Teodoro dos 
Santos 260, Bairro Aviação, CEP 16055-557, Araçatuba-SP. Em 
caso de comparecimento, agendar pelo telefone (18) 3607-0550.

Auto de Infração Ambiental 20181118007545-36
Autuado: DAMIAO BERNARDO DA SILVA
CPF: 273.181.558-22
Município da Infração: Araçatuba
Foi constatado em nosso sistema o não pagamento de 05 

(cinco) dos 06 (seis) boletos emitidos na Sessão de Atendimento 
Ambiental datada de 23-04-2019. Assim sendo, o boleto, com 
vencimento em 03/0/2020, poderá ser retirado no Centro Téc-
nico Regional de Fiscalização de Araçatuba que está localizado 
na Rua Tenente Alcides Teodoro dos Santos 260, Bairro Aviação, 
CEP 16055-557, Araçatuba-SP, no valor total devido (R$ 750,00), 
para pagamento em qualquer Agência do Banco do Brasil. O 
não pagamento do documento implicará na inclusão do débito 
no Sistema da Dívida Ativa, bem como na adoção das medidas 
judiciais cabíveis pela Procuradoria Geral do Estado. Qualquer 
dúvida, entrar em contato pelo telefone: (18) 3607-0550 *Em 
caso de comparecimento é necessário prévio agendamento

III- Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do 
Estado de São Paulo - Fundação Florestal:

Titular: Rodrigo Levkovicz, RG 28.155.493-6,
Suplente: Joana Fava Cardoso Alves, RG 32.398.139-2.
IV - Instituto Florestal:
Titular: Márcio Port de Carvalho, RG 27.444.950-X,
Suplente: Alexsander Zamorano Antunes, RG 23.757.126-2.
V - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - Cetesb:
Titular: Claudia Terdiman Schaalmann, RG 6.999.660,
Suplente: Renata Ramos Mendonça, RG 9.929.768-1.
§3º - O grupo terá como convidados representantes titula-

res e suplentes das seguintes instituições:
I - pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SDE, a 

Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz, da Universidade 
de São Paulo - ESALQ/USP:

Titular: Prof. Dr. Hilton Thadeu Zarate do Couto, RG 
3.573.206-4,

Suplente: Eng. Agr. Paulo Bezerra e Silva Neto, RG 
11.218.133.

II - pela Secretaria Estadual da Saúde - SS, por meio:
a) do Centro de Vigilância Sanitária – CVS:
Titular: Paulo Alberto Teixeira Ugolini, RG 10.553.192,
Suplente: Arnaldo Mauro Elmec, RG 3.793.678.
b) do Centro de Vigilância Epidemiológica – CVE:
Titular: Leila Del Castilho Saad, RG 34.928.434-9,
Suplente: Roberta Maria Fernandes Espínola, RG 

13.687.044-2.
c) do Instituto Pasteur:
Titular: Valéria Gentil de Tommaso, RG 26.688.198-1,
Suplente: Adriana Maria Lopes Vieira, RG 14.119.377.
d) da Superintendência de Controle de Endemias- SUCEN:
Titular: Adriano Pinter dos Santos, RG 26523559-5,
Suplente: Celso Eduardo de Souza, RG 9.825.562-9.
e) do Instituto Adolfo Lutz – IAL:
Titular: Natália Coelho Couto de Azevedo Fernandes, RG 

44.072.891-5,
Suplente: José Eduardo de Raeffray Barbosa, RG 

123.616.001-6.
III - pela Secretaria de Segurança Pública - SSP, a Polícia 

Militar Ambiental:
Titular: Coronel PM Flávia de Paula Santos, RG 27.026.053-

5,
Suplente: Major PM Alessandro Daleck Moreira, RG 

21.581.726.
IV - pelo Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimen-

to - MAPA, a Embrapa Pecuária Sudeste:
Titular - Rui Machado, RG 12.749.657-9,
Suplente - Alessandro Pelegrine Minho, RG 25.326.422-4.
VII - pelo Ministério do Meio Ambiente, o Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – Superinten-
dência de São Paulo:

Titular: Davi de Sousa Silva, RG 17.162.859,
Suplente: Fernando Antonio Costa Scavassin, RG 8.715.974.
Artigo 2º - A coordenação executiva do Grupo de Trabalho 

será exercida pela Assessoria Técnica do Gabinete do Secretário 
de Agricultura e Abastecimento, indicada no inciso I, §1º do 
caput artigo 1º.

§ 1º - O Grupo de Trabalho poderá contar, mediante convite, 
com a participação de outros interessados, dos setores público 
ou privado, que possam auxiliar no desenvolvimento dos seus 
trabalhos.

§ 2º - Caberá ao Grupo de Trabalho a elaboração de Plano 
de Ação geral de prevenção, controle e monitoramento do javali 
(Sus scrofa), em todas as suas formas, linhagens, raças e diferen-
tes graus de cruzamento com o porco doméstico, no Estado de 
São Paulo, na forma do Plano Estadual de Prevenção, Controle 
e Monitoramento do Javali (Sus scrofa) - Plano Javali São Paulo 
detalhando objetivo geral, objetivos específicos, ações, metas e 
cronograma, o qual será submetido à aprovação dos Secretários 
de Agricultura e Abastecimento e de Infraestrutura e Meio 
Ambiente em até 60 dias contados a partir da publicação desta 
Resolução.

Artigo 3º - As atividades dos integrantes do Grupo de Tra-
balho serão realizadas sem prejuízo das atribuições inerentes ao 
cargo ou função que ocupem.

Artigo 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. (Processo SAA 14.899/2018).

 Extrato de Rescisão Unilateral
Processo: 191/2012 SPDOC- 846120/2018 NIS 2129193
Convenentes: Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 

e o Município de Miracatu
Parecer Jurídico CJ/SIMA 205/2019 fls. 1376/1379.
Convênio Água é Vida: 18/2012
Assunto: Rescisão Unilateral do Convênio 18/2012 firmado 

pelo Estado de São Paulo, por intermédio da sua Secretaria de 
Saneamento e Recursos Hídricos, atual Secretaria de Infraestru-
tura e Meio Ambiente, e o município de Miracatu, tendo como 
objeto a execução de obras e serviços de infraestrutura, instala-
ções operacionais e equipamentos visando à universalização do 
acesso aos serviços públicos de saneamento básico.

Valor: R$140.606,50
Data de assinatura da Rescisão:24/05/2019.
(Republicado por conter incorreções)

 SUBSECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO E 
BIODIVERSIDADE
 Departamento de Gestão Regional
 Centro Técnico Regional I - Campinas
 Comunicado
O Centro Técnico de Fiscalização Regional de Campinas, da 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente, faz publicar os Autos de 
Infração Ambiental informando o agendamento do Atendimento 
Ambiental.

Auto de Infração Ambiental: 20191108010113-1 e 
20191108010113-2

Proc. Digital: SIMA.022791/2019-80 e SIMA.022792/2019-
57

Autuado: GABRIEL FELIPE DE FARIA
CPF: 383.799.728-64
RG: 45983524
Município da Infração: VARGEM
Comunicado: Obter ciência do auto de infração e compa-

recer à sessão do Atendimento Ambiental, agendada para o 
dia 14-02-2020 às 14h:00 na base da Polícia Militar Ambiental 
de Atibaia, situado à Av. Gerônimo de Camargo, 1470, Recreio 
Estoril, Atibaia-SP.

Auto de Infração Ambiental: 20191001010893-1
Proc. Digital: SIMA.013579/2019-79
Autuado: JOSE ROBERTO DINIZ FERREIRA
CPF: 332.505.458-72
RG: 5288789
Município da Infração: ATIBAIA
Comunicado: Obter ciência do auto de infração e compa-

recer à sessão do Atendimento Ambiental, agendada para o 
dia 10-01-2020 às 15h:00 na base da Polícia Militar Ambiental 
de Atibaia, situado à Av. Gerônimo de Camargo, 1470, Recreio 
Estoril, Atibaia-SP.

Auto de Infração Ambiental: 20191030010304-2
Proc. Digital: SIMA.019306/2019-02
Autuado: JEILAN OLIVEIRA GONSALVES
CPF: 055.836.235-43
RG: 58936094
Município da Infração: NAZARE PAULISTA
Comunicado: Obter ciência do auto de infração e compa-

recer à sessão do Atendimento Ambiental, agendada para o 
dia 07-02-2020 às 13h:00 na base da Polícia Militar Ambiental 

Cota CJ/SH 13/2018 – Parecer Referencial CJ/SH 1/2019
Processo SH/ 387466/2018
Convenente – Secretaria da Habitação.
Conveniado – Prefeitura Municipal de São Carlos
Objeto Nono Termo de Aditamento
Cláusula Aditada: Cláusula Sexta – Vigência.
Data da assinatura do Aditamento: 06-12-2019
Vigência: 21-06-2012 a 20-06-2020
Parecer CJ/SH 48/2016 e Despacho 020/2017
Cota CJ/SH 13/2018 – Parecer Referencial CJ/SH 1/2019
Processo SH/ 26691/2018
Convenente – Secretaria da Habitação.
Conveniado – Prefeitura Municipal de Sud Mennucci
Objeto Décimo Primeiro Termo de Aditamento
Cláusula Aditada: Cláusula Sexta – Vigência.
Data da assinatura do Aditamento: 04-12-2019
Vigência: 26-11-2012 a 25-11-2020
Parecer CJ/SH 48/2016 e Despacho 020/2017
Cota CJ/SH 13/2018 – Parecer Referencial CJ/SH 1/2019
Processo SH/ 543383/2018
Convenente – Secretaria da Habitação.
Conveniado – Prefeitura Municipal de Sales Oliveira
Objeto Terceiro Termo de Aditamento
Cláusula Aditada: Cláusula Sexta – Vigência.
Data da assinatura do Aditamento: 22-11-2019
Vigência: 08-06-2017 a 07-06-2020
Parecer CJ/SH 48/2016 e Despacho 020/2017
Cota CJ/SH 13/2018 – Parecer Referencial CJ/SH 1/2019
Processo SH/ 747157/2018
Convenente – Secretaria da Habitação.
Conveniado – Prefeitura Municipal de Campina do Monte 

Alegre
Objeto Quinto Termo de Aditamento
Cláusula Aditada: Cláusula Sexta – Vigência.
Data da assinatura do Aditamento: 06-12-2019
Vigência: 11-11-2015 a 10-11-2020
Parecer CJ/SH 48/2016 e Despacho 020/2017
Cota CJ/SH 13/2018 – Parecer Referencial CJ/SH 1/2019
Processo SH/ 199168/2018
Convenente – Secretaria da Habitação.
Conveniado – Prefeitura Municipal de Charqueada
Objeto Segundo Termo de Aditamento
Cláusula Aditada: Cláusula Sexta – Vigência.
Cláusula Aditada: Cláusula Primeira – Exclusão de núcleo 

denominado Residencial Alvorada
Data da assinatura do Aditamento: 12-06-2018
Vigência: 12-06-2019 a 11-06-2020
Parecer CJ/SH 48/2016 e Despacho 020/2017
Cota CJ/SH 013/2018 e Parecer Referencial CJ/SH 1/2019
Parecer Referencial CJ/SH 100/2016 e Despacho 021/2017
Cota CJ/SH 013/2018 e Parecer Referencial CJ/SH 2/2019
Processo SH/ 100232/2018
Convenente – Secretaria da Habitação.
Conveniado – Prefeitura Municipal de Canas
Objeto Sexto Termo de Aditamento
Cláusula Aditada: Cláusula Sexta – Vigência.
Cláusula Aditada: Cláusula Primeira – Inclusão de núcleo 

denominado
Data da assinatura do Aditamento: 06-12-2019
Vigência: 24-06-2014 a 23-06-2020
Parecer CJ/SH 48/2016 e Despacho 020/2017
Cota CJ/SH 013/2018 e Parecer Referencial CJ/SH 1/2019
Parecer Referencial CJ/SH 100/2016 e Despacho 021/2017
Cota CJ/SH 014/2018 e Parecer Referencial CJ/SH 2/2019
 Despacho do Secretário, de 18-12-2019
Processo SPdoc: SH-2266411/2019. Despacho GSE 

0079/2019 de 17-12-2019.
I- À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial o Parecer CJ/SH 37/2019 de 22-10-2019, (fls. 116 a 124), 
Informações SF 0484/2019 (fls. 106) e 00501/2019 (fls. 111) e 
Informação CRH (fls. 133) e Despacho da Chefia de Gabinete 
(fl. 151), e com fundamento n art. 26 caput da Lei 8.666/93 
Ratifico o ato de dispensa de licitação fundamentado às fls. 
112/114 para contratação do Centro de Integração Empresa 
Escola – CIEE, embasada no artigo 24, XIII, da Lei 8.666, de 
21-06-1993 e Resolução SPG 31 de 30-06-2016, de acordo com 
os elementos em epígrafe.

 Infraestrutura e Meio 
Ambiente
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta SAA-SIMA - 5, de 12-12-2019

Dispõe sobre a designação de representes titulares 
e suplentes do Grupo de Trabalho para definir as 
estratégias estaduais para controle populacional 
do javali europeu (Sus scrofa)

Os Secretários de Agricultura e Abastecimento e de Infra-
nestrutura e Meio Ambiente,

Considerando que o Governo do Estado instituiu por meio 
do Decreto 64.320/19 o Programa “Cidadania no Campo 2030”, 
implantado para promover o desenvolvimento paulista por meio 
do agronegócio e que este programa estabelece as diretrizes 
que deverão nortear programas, projetos e ações em curso ou 
que venham a ser desenvolvidos no âmbito da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento; e

Considerando a Resolução Conjunta SAA/SIMA 4, de 
5/11/2019, que constituiu Grupo de Trabalho para definição 
de estratégias estaduais para controle populacional do javali 
europeu (Sus scrofa), resolvem:

Artigo 1º - Designar os membros do Grupo de Trabalho 
constituído pela Resolução Conjunta SAA/SIMA 4, de 5/11/2019, 
na seguinte conformidade:

§ 1º - Pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento - SAA:
I - Assessoria Técnica do Gabinete do Secretário:
Titular: João Carlos de Campos Pimentel, RG 7.192.864-9,
Suplente: José Luiz Fontes, RG 10.969.378-4.
II - Coordenadoria de Defesa Agropecuária – CDA:
Titular: Artur Luiz de Almeida Felício, RG 33. 643.847-3,
Suplente: Eduardo Soares de Camargo, RG 7.151.972-5.
III - Coordenadoria de Desenvolvimento Rural Sustentável 

–CDRS,
Titular: Marcelo Baptista da Silva, RG 19.136.354-6,
Suplente: Marianne de Oliveira Silva, RG 32.829342-8.
IV - Instituto Biológico – IB/APTA:
Titular: Renato Akio Ogata, RG 29.437.351-2,
Suplente: Daniela Pontes Chiebao, RG 30.505.336-X.
V - Instituto de Economia Agrícola - IEA/APTA:
Titular: José Roberto da Silva, RG 4.773.036-5,
Suplente: Vagner Azaria Martins, RG 17.472.836-0.
VI - Instituto de Zootecnia – IZ/APTA:
Titular: Enilson Geraldo Ribeiro, RG nº M 5.703.928,
Suplente: Fábio Enrique Lemos Budiño, RG 9.042.871.047.
§ 2º - Pela Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 

-SIMA:
I - Gabinete do Secretário de Infraestrutura e Meio Ambien-

te:
Titular: Elaine Mirela Lourenço, RG 25.534.417-X,
Suplente: Claudia Sorge, RG 9.217.346-9.
II -Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade - CFB
Titular: Vilma Clarice Geraldi, RG 6.855.607-X,
Suplente: Guilherme Casoni da Rocha, RG 33.227.002-6.


